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considerando a homologação da habilitação dos candidatos aprovados no 
concurso público para admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará, conforme foi tornado público por meio do edital nº 066/
SSMRPC/2022 – CFP/PMPA, de 27 de julho de 2022, para fins de cumpri-
mento da decisão judicial.
considerando o disposto no art. 19, Parágrafo Único, inciso i, da lei Esta-
dual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004, rESolVE:
art. 1º incorporar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e matricular 
no curso de formação de Praças cfP/PM/2020, a ser realizado no polo 
cfaP, os candidatos abaixo:
1- ariEl JoNES dE oliVEira GoBira, (sub judice), ação ordinária nº 
0810901-11.2021.8.14.0028);
2- ENGElS fEliPE oliVEira SaNToS dE alMEida, (sub judice), Mandado 
de Segurança nº 0810900-26.2021.8.14.0028);
3- raMiSoN NUNES da SilVa, (sub judice), ação ordinária nº 0800179-
63.2022.8.14.0033);
4- roNaldo cEZar fErrEira doS SaNToS, (sub judice), agravo de ins-
trumento nº 0815212-32.2021.8.14.0000);
5- WEMBlEi BEZErra da SilVa, (sub judice), ação ordinária nº 0805617-
91.2021.8.14.0005).
art. 2º o polo do curso de formação de Praças – cfP, funcionará no se-
guinte endereço: Polo BElÉM: local: av. Brigadeiro Protásio, s/nº, em 
frente ao HaNGar (centro de convenções da amazônia), bairro do Marco, 
nesta cidade de Belém, Estado do Pará.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 833219
Portaria Nº 002/2022 – dL/PMPa

o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 8º da lei complementar Estadual nº 053 de 
7 de fevereiro de 2006, alterada pela lei complementar Estadual n° 093 
de 15 de janeiro de 2014, pela lei complementar Estadual nº 126 de 13 
de janeiro de 2020 e pela lei complementar Estadual nº 153, de 30 de 
junho de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 51, § 4º, da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
r E S o l V E:
art. 1º. designar os integrantes da diretoria de licitação, abaixo discrimi-
nados, para serem responsáveis por todos os atos necessários aos proces-
sos licitatórios, sob a égide da lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
i - Marcelo amaro da Gama, TEN cEl QoPM rG 29201, diretor de licita-
ção;
ii - Gisely Moraes de carvalho, MaJ QoPM rG 30354, Subdiretora de lici-
tação e chefe da seção de planejamento de compras;
iii - Jacqueline da Trindade Santiago, MaJ QoPM rG 35498, chefe da 
Seção de procedimentos licitatórios e da Seção de contratação direta e 
procedimentos auxiliares de licitação;
iV - izabel cristina cardoso costa Monteiro, MaJ QoPM rG 35518, chefe da 
seção de elaboração de processos e da Seção de expediente de licitação.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
possuindo validade de 01 (um) ano, revogando-se todas as disposições 
em contrário.
Quartel em Belém-Pa, 26 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa

Protocolo: 833154
Portaria Nº 003/2022 – dL/PMPa

o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 8º da lei complementar Estadual nº 053 de 
7 de fevereiro de 2006, alterada pela lei complementar Estadual n° 093 
de 15 de janeiro de 2014, pela lei complementar Estadual nº 126 de 13 
de janeiro de 2020 e pela lei complementar Estadual nº 153, de 30 de 
junho de 2022
coNSidEraNdo o disposto no art. 34 da lei nº 12.462, de 04 de agosto 
de 2011;
r E S o l V E:
art. 1º Nomear os integrantes da diretoria de licitação, os quais se-
rão responsáveis por todos os atos necessários para processar e julgar 
os processos licitatórios no regime diferenciado de contratação - rdc, 
nas formas eletrônica e presencial, em conformidade com o art. 34 da lei 
12.462/2011.
art. 2º ficam designados os seguintes policiais militares para compor a co-
missão Permanente de rdc e desempenharem suas respectivas funções:
• Marcelo Amaro da Gama – TEN CEL QOPM, MF: 5817714-1, CPF: 
632.689.812-91, função: Presidente;
• Gisely Moraes de Carvalho - MAJ QOPM, MF: 5832993-1, CPF: 
701.342.272-04, função: Presidente Substituta/Membro;
• Jacqueline da Trindade Santiago - MAJ QOPM, MF: 57192701-2, CPF: 
611.142-91, função: Membro;
• Izabel Cristina Cardoso Costa Monteiro - MAJ QOPM, MF: 57200440-1, 
cPf: 662.412-49, função: Membro;
Art. 3º Definir que a presente Portaria tem abrangência exclusiva para os 
certames da modalidade rdc.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
possuindo validade de 01 (um) ano.
art. 5º revogam-se as disposições em contrário.
Quartel em Belém-Pa, 26 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa

Protocolo: 833157

Portaria Nº 148/2022 – ccc: NoMEar o 3º SGT QPMP rG 35050 
RAFHAEL DA SILVA MONTEIRO, como fiscal do Instrumento substitutivo 
de contrato, celebrado entre a PMPa e a Empresa coTi SErViÇo dE iN-
forMaTica lTda; cNPJ Nº 19.438.626/0001-02 nº 2022NE11897; cujo 
objeto é o contratação de empresa para prestação de serviços de cursos 
e treinamentos para os servidores da área da tecnologia da informação; 
registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 27 de Julho de 2022;ri-
cardo do NaSciMENTo raMoS – TEN cEl QoPM rG 29213; chefe do 
centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 833184
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adMissÃo de serVidor
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL
PoLÍcia MiLitar do ParÁ

dePartaMeNto GeraL de PessoaL
seÇÃo tÉcNica

sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, 
recadastraMeNto e PessoaL ciViL

HaBiLitaÇÃo dos caNdidatos ao coNcUrso PÚBLico 
Nº 001/ cFP/PM/2020

editaL Nº 066/ssMrPc/2022 – cFP/PMPa, 
de 27 de JULHo de 2022

o ESTado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPa), represen-
tada por seu comandante Geral, JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior 
- CEL QOPM, torna público o resultado final e homologação referente a 
habilitação dos candidatos abaixo relacionados, para admissão ao curso de 
Formação de Praças da Polícia Militar do Pará CFP/PMPA/2020, para fins de 
cumprimento das decisões judiciais.
1- ariEl JoNES dE oliVEira GoBira, (sub judice), ação ordinária nº 
0810901-11.2021.8.14.0028);
2- ENGElS fEliPE oliVEira SaNToS dE alMEida, (sub judice), Mandado 
de Segurança nº 0810900-26.2021.8.14.0028);
3- raMiSoN NUNES da SilVa, (sub judice), ação ordinária nº 0800179-
63.2022.8.14.0033);
4- roNaldo cEZar fErrEira doS SaNToS, (sub judice), agravo de ins-
trumento nº 0815212-32.2021.8.14.0000);
5- WEMBlEi BEZErra da SilVa, (sub judice), ação ordinária nº 0805617-
91.2021.8.14.0005).
1 – os candidatos aPToS na habilitação deverão se apresentar, para incorpo-
ração e Matrícula no dia 28 de julho de 2022, às 09h00min, no departamento 
Geral de Pessoal da Polícia Militar do Pará, na Subseção de Seleção, Mobili-
zação, recadastramento e Pessoal civil (SSMrPc), localizada na rodovia au-
gusto Montenegro KM 09, nº 8401 – bairro Parque Guajará, no complexo do 
comando Geral da PMPa, nesta cidade de Belém, Estado do Pará.
2 – o presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 833218
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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 045/2022/dL/PMPa
Pae Nº 2022/833394

ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia MiliTar do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.054.994/0001 - 42, e os contratados:
cUrso de ForMaÇÃo de PraÇas MÓdULo iii – cFP PMPa 2022 

aBaetetUBa
Nº disciPLiNa doceNte cPF VaLor

1. aTiVidadE dE iNTEliGÊNcia Poli-
cial MiliTar

JoSÉ dE dEUS PiNHEiro 
fErrEira

 

333.241.742-87
 

r$ 1.400,00
 

2. local dE criME: PrESErVaÇÃo E 
ValoriZaÇÃo da ProVa

HEiTor caPEla SaNJad
 

013.751.662-20
 

r$ 1.600,00
 

3. ProcEdiMENToS E ProcESSoS 
corrEicioNaiS

JESUS dE NaZarÉ fErrEira 
doS SaNToS

 

427.085.912-15
 

r$ 3.000,00
 

4. SEGUraNÇa orGÂNica
JoSÉ dE dEUS PiNHEiro 

fErrEira
 

333.241.742-87
 r$ 1.400,00

 
aLtaMira

5. 
aTiVidadE dE iNTEliGÊNcia Poli-

cial MiliTar
 

EliZaBETE liMa SoarES
 

847.529.122-87
 

r$ 4.200,00
 

6. local dE criME: PrESErVaÇÃo E 
ValoriZaÇÃo da ProVa

liNdoMar MorEira dE oliVEi-
ra filHo

 

302.102.832.20
 

r$ 3.600,00
 

7. ProcEdiMENToS E ProcESSoS 
corrEicioNaiS

fraNciNaldo BarroSo 
QUarESMa

 

655.270.892-00
 

r$ 3.000,00
 

8. 
ProcEdiMENToS E ProcESSoS 

corrEicioNaiS
 

GlEiciaNE BarroSo carValHo
 

930.599.652-34
 

r$ 3.500,00
 


